
 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MIRAFLORES 

Escola Secundária de Miraflores 

CONSELHO GERAL 

ATA NÚMERO VINTE E NOVE 

Aos quatorze dias do mês de Novembro, do ano de dois mil e dezanove, pelas 

dezassete horas, realizou-se na Biblioteca da Escola Secundária de Miraflores, 

a vigésima oitava reunião do Conselho Geral, a fim de dar cumprimento à 

seguinte ordem de trabalhos: 

1. Estrutura do Conselho Geral do AEM; 

2. Organização do Ano Letivo; 

3. Regulamento Interno do AEM; 

4. EMNSC – Articulação com escolas do AEM; 

5. Obras JI LDS; 

6. Refeitórios das escolas do AEM; 

 
Estiveram presentes todos membros do Conselho Geral, exceto um 

representante do pessoal docente, um representante do pessoal não docente, 

um representante da CMO e dois representantes da comunidade. 

 

Antes da ordem do dia, o Presidente do Conselho Geral, fez uma declaração de 

esclarecimento sobre questões levantadas para o correio eletrónico de contato 

do Conselho Geral. 

“O funcionamento deste órgão está sustentado na lei. Assim, qualquer questão 

relacionada com temas que não são do seu âmbito, como as atitudes de um 

pequeno conjunto de pais, que insistem em denegrir a imagem do segmento de 

Pais/EE da Comunidade Escolar, serão tratadas nos locais próprios. 

 

Considerando que a lei comete ao Presidente do Conselho Geral a competência 

para a convocação de membro substituto no caso de perda de mandato de 

qualquer membro do mesmo Conselho, tal evidencia que a substituição do 

Presidente do Conselho Geral pela perda de mandato não poderá ocorrer 

automaticamente, sob pena de tal substituição não poder vir a verificar-se dessa  



 

forma, mas apenas por força da respectiva nomeação pela respectiva 

associação, a ter lugar em assembleia geral convocada com esse propósito, 

cabendo ao Presidente do Conselho Geral cessante assegurar a realização 

dessa mesma assembleia.  

 

O Presidente do Conselho Geral apenas deixará de o ser com a nomeação do 

respectivo sucessor nos termos acima referidos. 

 

(…)12.O conselho geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e 

extraordinariamente, sempre que seja convocado pelo respetivo presidente, por 

sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de 

funções, ou por solicitação do diretor. (…)“ 

 

De seguida deu-se seguimento à ordem de trabalhos. 

 

Ponto UM: 

O presidente do conselho Geral deu então início a reunião dando as boas vindas 

aos dois novos membros do Conselho Geral, como representantes dos alunos. 

 

Ponto DOIS: 

Foram efectuadas pequenas alterações no que diz respeito ao documento 

referente à organização do ano letivo, nomeadamente algumas visitas de estudo 

que foram reagendadas e algumas já realizadas. Falou-se também da situação 

de crianças de ensino especial que necessitam de apoio e mais atenção e a 

importância que estas crianças têm para o agrupamento. 

A diretora do AEM, voltou a frisar que no projeto “Mochila Leve”, o tablet deve 

ser considerado, como um complemento, uma ferramenta adicional e não um 

substituto do manual. 

 

Ponto TRÊS: 

Foram referidas as mudanças no concelho pedagógico, relacionadas com a 

exigência de um melhor acompanhamento do primeiro ciclo, passando a haver 

2 coordenadores, um para o 1º e 2º ano e outro para o 3º e 4º ano. Foram 



 

também acrescentados, um coordenador para o Departamento das Artes e outro 

para o Departamento de Educação Física e Desporto Escolar. Tal como tinha 

sido já discutido anteriormente, foi desta vez colocado no regulamento interno 

um máximo de 4 testes por semana. Depois de alguma discussão e dos 

esclarecimentos solicitados o regulamento interno foi aprovado por unanimidade. 

 

Ponto QUATRO: 

Na intervenção do diretor da EMNSC, foi referido que a portaria que regulamenta 

a relação entre o AEM e a EMNSC, teve alterações curriculares, ficando claro 

que deve haver uma articulação para que as turmas do ensino articulado tenham 

cada vez mais alunos, de modo, que se consiga caminhar para uma oferta de 

horários próprios parta cada turma. Referiu ainda que apesar de trabalhar com 

muitos agrupamentos em simultâneo a EMNSC, tem tentado facilitar e agilizar o 

relacionamento com o AEM ao fazer deslocar o DT da EMNSC ao AEM, para a 

realização das reuniões necessárias. Foi também referido que a EMNSC, 

necessitam, caso exista alguma criança referenciada pelo AEM, para assim 

também contribuir para o acompanhamento adequado da referida criança. 

Para os alunos de música pediu-se a inclusão da disciplina de cidadania, mas 

de modo que não crie intervalos entre os horários já de si irregulares. 

A escola de música tem 390 alunos apenas no básico, e pediu-se para que não 

exista uma grande instabilidade nos horários, que seja criado um horário 

específico para cada turma. 

 

Ponto CINCO: 

O Jardim de Infância LDS teve em obras de renovação durante o verão estando 

agora com um aspeto totalmente novo e acolhedor. A educadora do JI AA, 

solicitou ao representante da CMO, o apoio para a colocação de alguns 

brinquedos de exterior que permitam às crianças, trepar, escorregar, brincar.  

 

Ponto SEIS: 

O Presidente do Conselho Geral, referiu que neste ano letivo, já realizou pelo 

menos 4/5 visitas ao refeitório da Escola Secundária de Miraflores, almoçando 4 

vezes no espaço. A impressão foi muito boa, com a comida em quantidades 

adequadas ao escalão etário da escola, saborosa e com o tempero adequado. 



 

No entanto, numa das visitas deparou com uma situação que nunca tinha 

encontrado nas muitas visitas que já fez em qualquer uma das escolas do AEM, 

que foi o fato, de haver alguns alunos a desperdiçarem comida dizendo que 

“tinham muita comida no prato”. 

Em dias de carne a frequência é maior e os pedidos para repetir são vários, 

enquanto nos dias de peixe o nível de adesão é mais baixo. 

 

Por último, de referir que antes da ordem do dia, a pedido da representante dos 

pais da ESM, foi discutido o tema do “Erasmus +” e a possibilidade deste projeto 

passar a ser feito também com algumas das escolas do nosso agrupamento. 

Estando todos os assuntos tratados deu-se por finalizada a reunião.  

 

 

Resumo elaborado pelo presidente do conselho geral, seguindo orientações do Dec.-

Lei nº 26/2016, de 22 de Agosto. 

 

O Presidente 


